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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS, do município dê Laranjeiras, Estado
Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPI/MF sob o no

13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria em anexo
torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO E

DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Adm inistrativos] e
Decreto Federal no LL.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela
Lei Complementar no t23/2OO6, e será regido pelas condições estabelecidas no presente
Edital e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica. conforme
PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo. observando o seguinte:

1.1. Sistema de Registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de material
didático/pedagógico para atendimento às metas do programa Escola em Tempo
Integra do município de Lâranjeiras-SE, conforme especificações do Termo de
Referência anexo a este edital.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será a Prefeitura Municipal de Larajeiras/SE.
CNPJ no 13.120.613/0001-04.

b) DO óRGÃO PARTICIPANTE(S): Não há.

3,1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
'PREGAO ELETRONICO" através do site https: //www.licitanet.com. brl;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3,6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
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tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite
na licitação;

3,7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa
de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em
infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das
demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A paticipação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no
referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÃO ELETRôNICor Somente poderão participar
deste PREGAO ELETRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://www.licitanet.com,br/

4.4.14 particiÉação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. observada data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu
preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
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responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual
desconexão;

4.4,4As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet;

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletónico, no site:
https: //www. licitanet.com. br/;

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4,7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquadradas nos casos a seguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;
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4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro. promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 .Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município;

4,5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnlco,

'. ),,i1;_,-,.ry*rr§..'-

4.6 A paÉicipação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da
senha privativa do licltante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oflcial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar cientes das condições para pafticipação no certame e
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6,50 contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no L23|2OO6 deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregoeiro ou pelo
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistêma

OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME
httos://www.licitanet.com.brl, a PROPOSTA com a ..D

SOLICITA O SISTEI"IA) até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de
Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As propostas cadastradas no Sistema no campo Rco do valor, marca. modelo,
DEVEM CONTER NENHUMA ID DA EMPRESA PROPONE NTE,

visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoei ro(a) ;
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5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
e lances inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às
últimas;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta da proposta física, contendo as descrição do(s) item(ns) e demais
elementos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar no campo específico
do sistema que está devidamente enqquadrada de acordo com a Lei Complementar no
t23l2006)

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão incluídos e disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances e convocação do pregoeiro;

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando. no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.4 Os preços. ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
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exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste
Edital.

7.L No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7,2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIçAO
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as
exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do
sistema, e então DESCLASSIFICARA;

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada
na fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de
serem desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
no site httos://www.licitanet.com. brl conforme Edital;

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7,8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta será de R$ O,O1 (um cêntavo);

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa*ABERTOi hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de lO (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
02 (doas) minutos do período de duração da sessão pública;
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7.L2 A proffogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
públ ica encerrar-se-á automaticamente;

7.14 Encerrada a fase compêtitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais] considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7,20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a
recepção dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
https : //www. licitanet.com. brl;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de
sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances
e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das
propostas de preços;
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7,25 Nos casos êspecíficos, em relação a itens NÃo exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25,LO sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadâs
sêiam iouais ou até 5olo ícinco

, depois de encerrada a etapa
de lances;

7,25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última ofeÍta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7 .25.4 Caso a inicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos interualos estabelecidos nos subitens anteriores.
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7.25,6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7,26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta nâo tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
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UAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance
ção realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
necessários à conflrmação daqueles exigidos neste Edital e já

7,29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classifiiado
que, NO PRAZO DE 02 (D
ofertado após a negocia
complementares, quando
apresentados.

7.3O Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração;

7.3L Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

S.l Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lu'gar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

A,2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável,

8.2,1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classiflcada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso
IV do do item 8.2;

8.2,3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se Inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços doi insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se referirem a materiai; e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para âferir a
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exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10. deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços.
As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os
demais participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação,

T;]

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência. e a ocorrência será registrada em ata;

4.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no..chat,,
a nova data e horário para a sua continuidade;

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

4.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;

8.6.8Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação. pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
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os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente
disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina.
como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
ceÊificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos têrmos da Medida Provisória no
22OO-2, dê 24 de agosto de 2OO1, serão recebidos e presumidos verdadeiros em
rêlação aos signatários, dispensando-se o ênvio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

9,5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilid ade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados.
armazenados e validados por meio eletrônico;

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.1. 1.

10. 1.2.

10. 1.3.

10.1.4.

10. 1.5.

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional
(Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021);

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da lunta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
L4.L33l2O2L);

Microempreendedor Individual - ltlEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verifi cação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021);

Sociedade empresária, sociedade limitada unipêssoal - SLU ou sociedade
identificada como empnesa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (Art. 66, da
Lei Federal No 14.133/2021);

Sociedade empresária estrangeira: pottaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
no 77, de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).
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Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art. 66, da Lei Federal No L4.L33{2O2L);

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz (Art. 66, da Lei Federal No L4.f33l2O2L).

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal
No 14.133/2021).

10.1,9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
(Art. 66, da Lei Federal Nô

L4.L33l202t).

Habilitação fiscal, sociat e trabalhista

10.1.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o
caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei Federal No 14.L33/2O2L);

10.1.11. Prova de regularidade fiscal perantê a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.75L, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc.
III, do Art. 68, da Lei Federal No l4.t33l202L).

10.1.12. Prova de regularidade relativa à S€guridade Social e ao Fundo de
Garantia do Têmpo de Servaço (FGTS) (Inc. ry, do Art. 68, da Lei Federal No
14.13312021);

10.1.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabâlho,
medÍante a apresentação de certidão negafiva ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 68,
da Lei Federal No 14.133/2021);

10.1.14, Prova de inscrição no cãdastro de contribuintes Estadual ou Írlunicapal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual (Inc. II, do Art. 68, da Lei Federal No
L4.t33l2O2L);

10.1.15, Prova de regularldade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre (Inc. III, do Art, 68, da Lei Federal No 14.133/2021);

10.1.16. Caso os documentos referidos dos subitêns 1O.1.lO a lo.l.l5 poderão ser
substituídos ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a
comprovar a regularidade fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ lo,
do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021).
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Qualificação Econômico-Financeira

10.1.17. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).

10.1.18. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

10.1.19' A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a
análise das demonstrações Rnanceiras do item anterior em função do Índice de
Liquidez Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

10,1.20

to.L.24

Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula
acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da
contabilidade devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no
L4.t33l2O2t;

|O.L.2L, O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

t0.L.22, Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

10.1,23. Não será exigada da microempresa ou da êmpresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial.

Qualificação Técnica

10.1.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso.

10'1.26. o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administiação,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço átual da contratánte
e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

tO.|,27. Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declarãção de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no La.B3lzO2L,

b) Declaração dê que cumprê as exigências de reserva de caÍgos para pessoa
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com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no L4,L33|2O2L;

c) Declaràção de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lei no
L4.L33|2O2L.

d) Declaração do licitante dê observância do limite na lacatação para obtenção
de bênefícios da LC 12? 12006, estando limitado às microempresas e às
empresas de pequeno porte que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte. (art. 40, ç 20 da Lei no L4.L33|2O2L).

10.1.28 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima
poderão ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo
próprio do sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações
deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua realização e
assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena
de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em
Leis e neste Edital.

1O.2. DA AiiÁLISE

10.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros :

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral
da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(http ://www. portaltransparencia.oov.br)

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de
[aranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no Portal doConselho Nacional de Justiça
(CNi), disponíve no Portal
(https://www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.php);

10.2,2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8,429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pêssoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

LO.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares. dentre outros;

10.2.5, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10.2.6. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106.

10.2.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sêrá permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

10.2.8. Para fins de habilitação. não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno
porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;

10.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classincação.

10.2.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para
a continuidade da mesma.

10.2.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

L0.2.L2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

10.2.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

LO,2.t4, Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar
no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
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comprobatório de autorização para a centralização.

10.2.15. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

11.1 A proposta Rnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de O2 (duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da solicitação
do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e
deverá:

11,1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento;

11.1,3, A proposta flnal deverá ser documentada nosautoseserá levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,
se for o caso;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca. modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em
algarismos e por extenso (art. L2, inciso II da Lei no 14.133/2021);

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;

fâ Rg-Oqn§O§ S â1,r::',l.itrril.,,rlir,,:,ri,:,Ir,,ri:tli

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

1 1. 1.4.

1 1. 1.5.

1 1. 1.6.

LL.t.7.

11. 1.8.
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II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,
do qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema,
e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12,3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

t2.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início
na data de intimação pêssoal ou de divulgação da interposição do recurso no

rio Oficial do ]tlunacipio,

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

t2.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de
veriflcação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais requisitos são os pressupostos recursais:
sucumbência, tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para dêcidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;

L2.9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos ínsuscetíveis de
aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
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13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sêssão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.1.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no
L23l2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances;

13,1.4, Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará exclusivamente por meio do sistema eletrônico ("chat').

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homol-ogação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

I - FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1Após a homologaçâo da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obseruada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação
registrados na ata,

dos licitantes

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registro de preços no prazo dê 05 ícinco) dias, sob pena de
decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133,
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de 2O2L;

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15,2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estábelecidas no item 15.2 e subitem L5.2.L, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2,3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitêm, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição,

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.
84, Lei 14.L3312O2L).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidáde com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5, Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, lei 14.L33/202L);

V. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO OOS PREçOS REGIST

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
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ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 124 da Lei no 14.133/ 2O2l;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados. nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2o2L.

15.9, Quando o preço inicaalmente registradq, por motivo superveniente, torna-
se superior o preço pratacado no mercado, o orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso
assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

15.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor
da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata-de Registro de Preços, adotando as medidas cãbíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Detêntor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração,

15.12. Nas Atas de Registro de Prêços são indicados um Fiscal e o Gestor, que
será responsável pelas rotinas de contnole dessas atas, como!
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a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art, 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do

prazo de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. Os órgãos ou entidades que não participarem do procêdimento licitatório
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantês,
observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em sltuações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no L4.L33l2O2t;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registÍo de preços na condição de não
paÊicipante poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal. relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o
sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15,15. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
paÉicipantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas;

15,17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por
intermédio do insttumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço,
observado o disposto no art, 95 da Lei no t4.L33l2O2L;
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15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei L4.L33/2O21, e as condições previstas neste edital;

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVUI e art. 117 da Lei no L4.fi31202L, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados. com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

L8.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
aft.70§ 20t inciso III, da Lei no 4.32O1L964, art. 141 da Lei no L4.L33|2O2L.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos
do aft. L24, II "d", da Lei no L4.L3312021, desde que demonstrado, por parte do
fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de difícil previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.
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Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19,1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no
Sistema de contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação
estabelecida no Art. 63 da Lei no 4.32O1L964.

20.1 o valor cóntratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador
que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo
formal entre as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocoirida no último período;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
nos termos do aft. L24,II "d", da lei no L4.13312O21, desde que demonstrado, por parte
da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força
maior, caso fotuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida
no contrato;

20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos
descritos na Lei no t4,L33l212l, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo
II, observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

22.L. o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no L4.L33l2O2l. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto
no art. 156 da lei no L4.l33l2O2L:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22,3, Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
deÍesa, multa da seguinte forma:
22.4.L. De 5olo (cinco) a 30Ô/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de l5o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Oo/o;
e) Acima de 20 dias: multa de 300/o.

22,5, As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
2 (dois) ou mais seruidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22,8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no
L4.L33|2O2L, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

22,9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.L será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, x, xI e xII do art. 155 da Lei no
l4.L33l2O2I, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.L se.a precedida de análise jurídica;

22.1L As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.L2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22,1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento Programa do Município e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas
cautelas de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa
específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na
sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
Prefeitu ra.

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Parc fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24,1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no l4,L33l2O2L, do qual
estabelece a forma de cômputo e âs consequências da soma de diversas sanções aplicadas
a uma mesma emprêsa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às
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sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30
da Lei no L4.L33l2O2t.

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25,2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site httos : //www. licitanet.com. brl

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônlco oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

26,1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, c, Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

26,5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração; o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26,6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da conduÉo ou do resultado do processo licitatório;
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26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que conÍpõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

26.LO. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
http://www.laranieiras.se.oov.br. e https://www.licitanet,com.brl;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12, Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.L3 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissionais especializados;

26.t4 foda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita
em outro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o ceftame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no L4.l33l2O2L;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou
a inabilitação do licitante;

26.U As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no
endereço : http : //www. laranjeiras.se,oov.br;

26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que
disciplinam a matéria;

26.L9 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o
Orgão Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para
conhecimento dos licitantes;

26.2O Parc atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até

T;l
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25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,
o limite para os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125,
da Lei no l4.L33l2O2L;

26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso,

26.23 Fazem paÉe integrante deste edltal os anexos, como se nele estivessem

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

27.L Fica eleito o Foro da Comarca de láranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
Iicitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 8 de outubro de 2025.

dos Santos
ro(a)
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA - TR

Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futuro
e eventual fornecimento de material didático/pedagógico para atendimento às metas do
Programa Escola em Tempo Integra do município de Laranjeiras-SE.

1.2.Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar;

2; Ftfl{DAÍttEI{tAç e El

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

O objeto da contratação não possui alinhamento com o Plano de Contratações Anual,
tendo em vista o respaldo jurídico listado no Art. 176, da Lei Federal l4.L33l212l.

DESCETçÃO DA §OLUf.iÃO COHO UÍrit rODO CON§rDÉRAÍ{E O CILCO DE VrDA DOEj

4.

3,1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

FllFtEtiÍãlfln:Er.tt

2-2.

4.1.

4.2.

4.3.

Deverão ser observado os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Para os demais tópicos inerentes à sustentabilidade, vê-se a não pertinência de sua
incidência, haja vista que, considerando as opções de mercado vigente na localidade, há
um número muito pequeno de fornecedores que, muito embora operem dentro da estrita
legalidade, no sentindo de observância aos critérios mínimos de operação, entretanto,
não atendem os demais preceitos técnicos inerentes à demais requisitos sustentais e,
considerar que tais opções, importaria tanto numa restrição extrema de mercado, bem
como elevaria despropositadamente, considerando o fim da presente contratação, o valor
a ser despendido, portanto, não sendo viável, na forma dos entendimentos manifestados
pelo egrégio Tribunal de Contas da União - TCU, como, o contante nos Acórdãos: No
1.666/2019 - Plenário e No 1.359/2024 - Plenário.

Ademais, o excerto supra, faz alusão, em especial. aos fornecedores locais, vide que, na
forma do Inc. II e IV, do Art. 40, do Decreto Federal No 7.746, de 05 de junho de 20L2,
os conceitos de sustentabilidade, em contratações públicas, devem ser estipulados de
modo a observar e estimular o mercado local, assim, imposições técnicas, que exortem
além do mínimo necessário, de modo a impedir a participação de fornecedores locais,
para o caso concreto, revela-se como um despropósito e avilta contra o Desenvolvimento
econômico sustentável, sob o aspecto social, conforme métrica propalada pela
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), haja vista que,
alijará a possibilidade de o benefício econômico, oriundo da circulação de capitais, não
tiver, ao menos, a possibilidade de ser introduzidos nas pequenas empresas locais.

3t



a-.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Subcontratação

4,4, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos atigos 96 e seguintes da Lei no
14.133 de 10 de abril de 2O2L, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Prazo dê vigência da Contratação

4.6, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contada da prolação da ordem
de fornecimento. o termo contratual poderá ser prorrogado, art. 105 e art. 111, ambos,
da Lei no L4.L33, de 2O2L;

4.7. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação,

Prazo de Vigência da Ata de RegistÍo de Preços

4.8. O prazo de vigência da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da
celebração do instrumento, prorrogável na forma do Aft, 22, do Decreto Federal No
tt.46212023 .

5. IiIOT'ELO DE EXEcr'çÃO DO OB'ETO

condições de Entrega

5.1. O(s) item(ns) solicitado, objeto dessa licitação deverá ser entregues no endereço
indicado pela Secretaria requisitante;

5.2. o(s) item(ns) deverá(ão) ser entregue(s) no endereço definido no pedido e autorização
de fornecimento, limitando-se a área do município de Laranjeiras/SE. O horário de
entrega será nos horários de expediente do órgão contratante, das 07h às 13h, de
segunda a sexta-feira, exceto feriados inclusive municipais;

NO DE
ORDEI,I

óRGÃo cERENcraDoR E
PARTICIPANTES ENDEREçO

T4UNICIPIO: LARAN,EIRAS/SE

01
PreÍêitura Municipal de LaranieiÍas
(sêcretaria ilunicipal de Educação -
órcão serenciador)

Rua Sagrado Coração de Jesus, no 90,
Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de
Serqipe.

O prazo de entrega do(s) item(ns) será de até 30 (trinta) dias contados a partir do
envio da(s) nota(s) de empenho ou outro documento equivalente;

o(s) item(ns) solicitado(s) será(ão) recebido(s) e conferidos pelos fiscais
administrativos e atestarão o recebimento através de aposição de carimbo Nota Fiscal;

O prazo de entrega será da data da expedição da ordem de fornecimento ou outro do
equivalente, podendo ter sua prorrogação por iguais e sucessíveis períodos, com vistas
a obtenção de preços registrados;

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias úteis de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior;

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade cível pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 202L, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22,Yl);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (Lei no 14.133,
de 2021, aft. LL7, §1o e Decreto no LL.246, de 2022, aÍt.22, lI);

6.9, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto no tL.246, de 2022, aft. 22, lll);

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no !!,246,
de 2022, aft. 22, lV))

6,11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto no LL.246, de 2022, aft. 22, V))

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
à prorrogação contratual (Decreto no 11,246, de 2022, art, 22, VII),

Fiscalização Administrativa

:)l
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
no LL.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto no 1L.246, de 2022, at. 23, IV).

Gestor do Contrato

6,15, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalizáção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Dêcreto no LL.246, de 2022, aft.2L,
ry);

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 21, II).
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto no LL,246, de 2022, art. 21, III).
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseailo nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto no LL.246, de 2022, art. 21, UII).
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o aÍt. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no LL,246,
de 2022, att. 21, x).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
no LL.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.16.

6.17.

6.r8.

6.13.

6.14.

6.19.

6.20.

6.21.

7 CRITÉRIOS DE I{EDIçÃó E PAGAiIEI{TO
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Recebimento

7.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente corn a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta;

7.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24h, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I a 5 dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado;

7.4.Paía as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 5 dias úteis;

7.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais;

7.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no A.].33, de 2O2f,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os flns do recebimento definitivo;

7.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Laquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do aft. 70, §2o da Instrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no
L4.l33t de 2O2L

7.10, Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

a)
b)
c)
d)
e)
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota FiscauFatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscâl, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no
L4.L33l2O2L.

7.13. Constatando-se irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7,14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, casc o contratado não regularize sua
situação junto aos sistemas. referente às documentações indicadas no rol do Art. 68,
da Lei Federal No 14.133/2021.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento do(s) item(ns) será(ão) fornecidos pelos preços registrados. Nos preços
estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

7.18. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará:

a) Nota fiscal/fatura;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

7.19. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as
encaminhará à prefeitura para pagamento;

7.2O. Cumpridas as formalidades do item 7.19, a despesa será liquidada no prazo de até 5
dias da apresentação da documentação hábil;

7.21. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o
pagamento em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta
de titularidade da contratada;

7.22. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas:

a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.
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7,23, Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista
estarem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de
novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma
responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

7.24. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no L4.L33, de 2O2L,
comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

7.25. A data base do presente termo observará o mês de emissão do termo de homologação
do pregão;

7.26. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável durante
o período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento;

7.26,1, No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização dos valores
dos itens registrados nesta ata, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor
- INPC/IBGE;

7.26,2. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária
vigente à época do pagamento;

7.27.0 ôrgáo gerenciador poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso o
fornecedor perca sua condição de regularidade perante os órgãos federais.

Forma de pagamento

7,2a. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.3O.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cêssão de crédito

7

7.29.

7.32- É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/ME no 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

A eficácia da cessâo de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME
no 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.33.
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7.34.

7.35.

7.36.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos Rscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL01, de 18 de maio de 2020.

o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes
todas as defesas e exce@es ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução
Normativa no 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob
a integral responsabilidade do contratado.

8. FoNMâ.E CNITÉNrcS OE SELEçÃO DO FORNECEDOR E NEGIHE DE EXBCUçÃO

Forma de seleção e critério de julgamênto da proposta

8.1.o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃo,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôNIGA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREçO, POR ITEM, com modo de disputa abeito, sob a
forma de registro de preços.

8.2,lustifica-se a adoção do modo de disputa "ABERTO", previsto no art. 56, inciso I da Lei
no L4.L33l2O2t, por se tratar de procedimento mais condizente com a busca pela
proposta mais vantajosa, em especial nas licitações cujo critério de julgamento é o menor
preço por item.

8.3.O modo de disputa aberto permite a apresentação de lances sucessivos em tempo real,
o que promove a ampla concorrência, incentiva a transparência, amplia a competitividade
entre os licitantes e aumenta as chances de obtenção de melhores condições econômicas
para a Administração.

8.4.A etapa aberta estimula os licitantes a ajustarem suas propostas em tempo real,
considerando o comportamento de mercado durante a sessão, favorecendo uma dinâmica
de competição ativa e equilibrada, com redução gradual de preços até alcançar o patamar
mais vantajoso ao interesse público.

8.5,41ém disso, o modo aberto reduz os riscos de colusão e práticas anticompetitivas, pois a
visibilidade dos lances impõe maior controle social e institucional sobre o comportamento
dos licitantes, em conformidade com os princípios da isonomia, eficiência e
economicidade.

8.6.Assim, a escolha pelo modo de disputa aberto demonstra-se tecnicamente mais
adequada, especialmente para itens homogêneos, com ampla oferta no mercado e de
fácil aferição comparativa, como ocorre no presente certame.

8.7.Poder-se-á adotar a utilização do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços
- SRP, na forma do Art. 78, inc. IV e arts. 82 a 86, todos da Lei no L4.L3312021 e ou
regulamentação específica;

38



)( r:
\,_,,i. -...

Y
.,,J§.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

8.8.Justifica-se a possibilidade da adoção desse procedimento auxiliar tendo em vista que
poderá haver interesse, por parte de outros órgãos dessa Administração, em ser
partícipes da presente pretensão, o qual somente poderá ser confirmado por meio da
expedição das cómpetentes Intenções de Registro de Preços - IRP.

Regime de execução

8.9. O regime de execução do contrato será por empreitada por prêço unitário por ITEM;

8.1(,. Aquisição por item tem por objetivo propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade;

8.11. Quando se trata de uma aquisição por item, o objeto é dividido em partes específicas,
cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a
competitividade do cetame, pois possibilita a participação de vários fornecedores e
em diferentes localidades;

8.12. Deve o objeto a divisão em itens de modo a ampliar a disputa entre os licitantes. Deve
ficar comprovada a viabilidade técnica e econômica do feito, ter por objetivo o melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a preservação da economia de
escala.

Exigências de habilitação Completa (Edital - Item 10. Dos Documentos de
Habilitação).

8.13. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional (Art. 66,
da Lei Federal No 14.133/2021);

8,15. Empresárao individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No t4.L33{2O2L);

8,16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021);

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unapessoal - SLU ou sociedade
identificada como empÍesa individual de rêsponsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores (Art. 66, da Lei Federal No
L4.L33l2O2L);

8.18. Sociedade êmpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME no 77, de 18 de
março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal No L4.L33|2O2L).

8,19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021);
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4.20.

8.21.

4.22.

Filial, sucursal ou agência de sociêdade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
(Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 56, da Lei Federal No L4.L33|2O2L).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de teÍ!ê@lteISg@
ou da consolidacão resoectiva (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021).

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoas Jurídicas, conforme o caso
(Inc. I, do Art. 68, da Lei Federal No L4.L33|2O2L))

8.24. Prova de rêgularadade fiscal pêrante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Potaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2OL4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. III, do Art. 68,
da Lei Federal No 14.133/2021).

8.25. Prova de rêgularidade relativa à seguridade Social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal No L4.t33l2O2L);

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a rustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 68, da Lei Federal No

L4.L33l2O2L)i

8.27. Prova de inscrição no cadastro dê contribuintes Estaduat ou Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual (Inc. II, do Alt. 68, da Lei Federal N" L4.L3312O21);

8,28, Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre (Inc. uI, do AÊ. 68, da Lei Federal No L4.L33(2O2L)',

8.29. Caso os documentos referidos dos subitêns 8.23 a 8.28 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar a regularidade
fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1o, do Art. 68, da Lei Federal No
t4.L33/2O2L).

Qualificação Econômico-Financeira

8.3O. Cetidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no
14.133, de 2O2L, aft. 69, caput, inciso II).

8.31. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

8.31,1. A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante a análise
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8.3r.2,

8,31.3.

8.31.4,

4.31.5.

das demonstrações financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral
- ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima
ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no L4.L33|2O2L;

O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Comprovação de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido mínimo
equivalente a 1olo (um por cento) do valor total adjudicado a empresa.

Não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial.

Qualificaçâo Técnica

8.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmênte emitido(s) pelo conselho
proRssional competente, quando for o caso.

8.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

8.34. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. IX)VALORESTU{AIX':

9,1, O custo estimado total da contratação, conforme custos apostos na tabela a seguir:

Item Nome V. UNTT. QTD UND V. Total

1 BALAO BEXIGA: SORTIDO COLORIDO TAMANHO 7.
R$

9,11 100 Pacotes
R$

911.00
PAPEL SULFITE A4 75G/M2: 2. Resma de papel
formato A4, pacote com 500 folhas, dimensões 210 x
297 mm, gramatura 759/m2t TOOo/o branco, para uso
diverso em impressora laser ou jato de tinta,
copiadora. Embalagem com proteção adequada
contra umidade.

R$
26,44 10 Caixas

R$
264,80

úPIS PRETO GRADUADO GRAPHIC HB:
Comprimento: 179mm; Espessura: 6,9mm; Fácil de
apontar: Formato: (L)6,9mm x (A)179mm; Grafite:
HB.

R$
59,72 10 Caixas

R$
597 ,20
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4

cristal, corpo em resina termoplástica, sextavada,
ponta de níquel prateado, esfera de tungstênio e com
espessura de 1,0mm (ponta média), cor tinta/azul,
gravada no corpo a marca do fabricante. Entregar em
caixa contendo 50 unidades/canetas. Referência :

CANETA ESF AZUL: Caneta esferog

M FABER

5

esferográfica cristal, corpo em resina termoplástica,
sextavada, ponta de níquel prateado, esfera de
tungstênio e com espessura de 1,Omm (ponta
média), cor tinta/azul, gravada no corpo a marca do
fabricante. Entregar em caixa contendo 50
unidades/canetas. Referência : BIC, COMPACTOR,
FABER CASTELL.

VERMELHO: CanêtaCANETA ESFEROG

R$
59.78 5 Caixas

R$
298.90

6

esferográfica cristal, corpo em resina termoplástica,
sextavada, ponta de níquel prateado, esfera de
tungstênio e com espessura de 1,Omm (ponta
média), cor tinta/azul, gravada no corpo a marca do
fabricante. Entregar em caixa contendo 50
unidades/canetas. Referência: BIC, COMPACTOR,
FABER CASTELL.

CANETA ESFEROG PRÊTO: Caneta

551
R$
25 Caixas

R$

7
COLA LIQUIDA: BTa
Peso líquido 90 qr.

nca, adesivo à base de P.V.A. R$
49,39 5 Caixas

B BORRACHA PONTEiRA BRANCA: Dct lOO unidades.
R$

21,33 10 Pacotes

9

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO/MAGNETICO:
Base Plastica Na Cor Preto Com Compartimentos Para
Dois Pinceis.

R$
8.39 20 Unidades

TESOURA ESCOLAR DE PONTA ARREDONDADA:
medindo 11 a 15 cm, cabo em ABS de alto brilho,
lâmina de corte produzida em aço inoxidável,
espessura mínima da lâmina: 1,5 mm. Lâminas
fixadas por meio de parafuso metálico ou outro
sistema de fixação que assegure o perfeito ajuste
entre as lâminas, sem folgas e sem prejuízo de sua

COLAS DE ISOPOR 90G: produto atóxico, solúvel em

FURO: formato quadrado, lâmina em aço temperado,

FITA ADESIVA TRANSPARENTE DE POLIPROPlLENO:

CARTOLINA ESCOLAR NAS CORES: branca, azul,
rosa, amarela e verde, sem texturas, gramatura
mínima 140 g, tamanho 50 x 66 cm, pacote com 100

106

q

R$
1 Pacotes

R$

t4

15

t7

6

10 Caixas

10 Unidades

caixa com 12 u ades

10

11

1

1

Caixas

Litros

Caixas

Caixas

5

10

10

cores

tamanho mmx45m.

PINCEL PARA QUADRO BRANCO:
elh

REABASTECEDOR PARA QUADRO BRANCO:
Azu

co coM 1ÂPONTADOR ESCOLAR COM DE

R$

R$
20
R$
15

R$
50
R$
11

37

246

213

167

R$
50

R$
95
R$
30

R$
BO

R$
480.55

R$
524.O4

R$
367.80

R$
172,O4

R$
61,50

R$
1.066_60

77

I,IASSÁ DE MODELAR, PESO
contendo 12 cores, não tóxica. não resseca, não
oleosa, feita à base de amido.

DO: 180 g
R$

10.33 5 Caixas

18

PAPEL CREPOM: pacote com 10 rolos, cada rolo
medindo 48 cm por 2 m. Cada pacote na seguinte

azul-claro ama laracor: 1g
R$

0 Caixas

5t

195

R$
65

R$
50

R$
10 Caixas 10

R$
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vermelho, preto, lilás, pink, verde, verde-claro e
branco.

19

cANETA HTDRoGRÁrucn, cot'r:ururo coNTÊNDo 12
CORES: vivas e firúes, ponta com 2 mm de
espessura, tinta atóxica e lavável. tampa
antiasfixiante.

R$
27 .OO 10 Caixas

R$
270,O0

20

CALCULADORA: , eletrônica, display grande, 12
dígitos, fonte de energia: pilha AA 1,5V, auto-
desliqa, inclinaeão do visor, 6 meses de qarantia.

R$
79,27 20 Unidades

R$
384,24

2T

EXTRATOR DE GRAMPO: tipo espátula, em aço inox,
não perecível. Embalado em embalagem plástica que
garanta a integridade do produto. De boa
procedência.

R$
t,r5 20 Unidàdes

R$
150,60

22

FOLHA EM E.V.A. COM 40 CM X 60 CM: com espessura
de 2 mm, lisa, atóxico. Embalado em embalagem que
garante a integridade do produto, protegido do calor,
umidade e pó. De boa procedência. CORES VARIADAS,
CORES ESTAMPADAS E COM GLITTER.

R$
4,40 40 Rolos

R$
176,00

23

GRAMPEADOR DE MESA: tipo alicate 26/6, pàra
grampos 2616. corpo metálico com apoio
emborrachado, grampeia até 25 folhas, trilho fixo, de
boa Drocedência.

R$
74,44 20 Unidades

R$
288,80

24

úPIS DE COR 12 CORÊS: Lápis de cor de alta
qualidade; uso escolar; formato sextavado;
apontado; seguro para uso infantil; cores vivas e
vibrantes; O corpo do lápis deverá ser fabricado em
resina termoplástica com, no mínimo, 50o/o do peso
do produto em material reciclado. Diâmetro do
corpo: 7,5mm ou 0,75 cm. Comprimento do corpo:
175mm ou 17,5cm Diâmetro da mina: 3.2mm.

R$
10,98 15 Caixas

R$
164,70

BLOCO PARA ANOTAçOES: com adesivo, removível,
medindo 38X51, pacote com 4 blocos de 100fls cada,
cores variadas.

R$
4,93 5 Pacotes

R$
24,65

26
BARBANTE ARTESANAL: 85o/o algodão, I fios, rolo c/
150m.

R$
18,36 10 Rolos

R$
183,60

CAIXA ARQUIVO MORTO: em polionda dimensões
250x130x350mm, cores diversas.

R$
9,0 3 40 Unidades

R$
367,20

GRAMPO PARA GRAMPEADOR: fabricado em arame
de aço revestido, resistente a oxidação. para até 20
fls, tamanho 2616, caixa c/ 5.000 qramDos.

R$
7 ,L3 5 Caixas

R$
35,6 5

29
PASTA PúSTICA: com aba, elástico, orifício simples,
dimensões: 335x235x40mm

R$
29,39 10 Pacotes

R$
293,90

30 PASTA SANFONADA: fOrMAtO A4 C/ 12
R$

30,99 5 Pacotes
R$

154,95

11
PISTOLA DE COLA QUENTE: para barra de silicone -
GRANDE.

R$
22,46 Unidades

R$
449,20

32
PISTOLA DE COLA QUENTE: para barra de silicone -
pequena.

R$
t4,96 20 Unidades

R$
299,20

33
TNT: tecido à base de polipropileno e viscose, rolo
com 1,40x50m, cores variadas

R$
to7,76 10 Rolos

R$
1.017,60

34
CORDAO . BARBANTE, EM ALGODAO, GOMADO, COM
B FIOS - ROLO COM 250G

R$
10,15 10 Rolos

R$
101,50

35
PAPEL - MADEIRA: 660,00X960,00MM,7 5GlM2, cot :

parda. 1

R$
40 100 Unidades

R$
140,00

36

PASTA - REGISTRADOR AZ: Em Pvc, Medindo
280,00x350,00mm, Lombada De 70,00mm, Com
Ferragem Niquelada Com Prendedor Tictac,
Cantoneiras Inferiores De Proteção E Porta Etiqueta No
Lombo, Na Cor Preta

R$
10,83 30 Unidades

R$
324.90
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37

TESOURA - USO PROFISSIONAL Em Aço Inoxidável,
Com 13,00cú, Cabo Plástico, Na Cor Preta, Ponta
Afiada, Para Picotar

Roloslró

PAPEL AUTO-ADESIVO: material plástico, tipo
contact, cor incolor, gramatura 609/m2, largura 450
mm, acabamento superficial brilhante, comprimento
folha 2.500 mm, transmitância transparente. Rolo
com 25 metros.

R$
aE -t,)

10 853
R$
20

39

PAPEL FOTOGRAFICO: Papel glossy, comprimento
297, largura 210, gramatura 150, aplicação
imDressora iato de tinta

R$
2§.30 10 Pacotes

R$
253.00

40

47

PRANCHETA PORTATIL: : prancheta portátil, material
acrílico, comprimento 350 mm, largura 240 mm,
espessura 2 mm, cor fumê, características adicionais
com Drendedor de metal e cantos arredondados. 72

R$
80 30 lJ nidades 384

R$
00

FffA: fita, material cetim, largura 22 mm, cor azul,
branca, oreta, verde, vermelha

R$
9,74 Unidades

R$
194,00

42

TINTA ÍEMPERA GUACHE: pote com 500m1, atóxica,
solúvel em água, com selo do INMETRO. Pode ser
aplicada em papel, papel cartão, gesso, madeira e
cerámica,
CAIXA DE GIZ DE CERA: com l2(doze) cores, com
comprimento mínimo aproximado de 10 cm, formato
triangular ou redondo, à base de ceras, cargas
minerais inertes e pigmentos, componentes
totalmente atóxicos, não perecível, adequado para

o deve esfarelar ou manchar as mãos.

R$
5.9 5 40 Potes

R$
238.00

43
R$

10
R$

Caixas 1 0

44

BORRACHA BRANCA MACIA: com capa em formato
ergométrico, indicada para apagar escritas a lápis,
medindo aproximadamente 45mm x 21mm x 10mm.
Produto atóxico.

R$
18.49 5 Caixas

R$
92.45

45
BASTÃO DE COLA QUENTE: refil fino, vareta com 30
cm de comorimento, embalâoem com 100 unidâdes

R$
59.05 10 Pacotes 590

R$
50

46

BASTAO DE COLA QUENTE: refil grosso, vareta com
30 cm de comprimento, embalagem com 100
unidades

R$
80.19 10 Pacotes

R$
801,90

47
TESOURA PARA PICOTAR ZfG ZAGi material aço
inoxidável. tamânho 22.

R$
37 .46 5 LJ nidadês

R$
187.30

4A

49

50

51

TECIDO CHITA: - TECIDO - 100o/o Algodão, tipo
estampado diversificado. Largura: 1,40 M
ComDrimento 5mt

R$
33 5,31 50 Metros

R$
16.765_50

FANTASIAS INFANTIS: diversos personagens e R$ R$
tamanhos m8a16 746 1 2 5
SAPATILHAS PARA
vâriâdos

: cores diversas e tamanhos R$ R$
00

R$
81

R$
CHAPEU DE PALHA t7 150 L,nid 2. 7l

KIT CHAPEU CHINES
R$ R$
1

R$ R$
00es 4.950

BOLA DE FUTSAL INiCIAçÃO: Circunferência 49 - 52
cm, peso 250 - 280 g, 08 gomos, laminado PU pro,
construção termotec (0olo absorção de água), câmara
airgility 6d, sistema de forro termofixo, camada
interna neotec, processo extra com dupla colagem,
miolo com caDsula SIS.
BOLA OFICIAL HANDEBOL INFANTIL: Tamanho
infantil, costurada a mão, com 32 gomos,
confeccionada em 100o/o PU Ultra Grip, circunferência

54 5o-52cm 290- câmara airbili 6D miolo 167
R$
00 50 unidades

R$
8.350,00

29
R$
79

R$
10 Unidades 297 90

44
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capsula SIS
evacel. Bola

e lubrificado. Sistema de forro
dae m e cBHb.

ÍRIO DE BERIMBAU: Trio de BeÍimbau Completo
Gunga, Médio e Viola, acompanhado de caxixi, dobrão

55
R$

170,80 20 Unidades
R$

3.416.00

56
PANDEIRO; Pandeiro Capoeira Profissional, de 10
poleqadas com Dele de couro.

R$
241,14 20 Unidades

R$
4.422"40

57 AGOGÔ: artesanâl feito de n
R$

96.89 20 Unidades
R$

1.937.80

58 ATABAOUE
R$

620,O7 Unidades
R$

12.401.40
APITO PROFISSIONAL PRETO; - Confeccionado em
plástico resistente, cor preto, 115 dêcibéis, sem
bolinha em seu interior, com cordão, não toxico. R$

46Medidas a roximadas 2 x 2 cm. 24 20 L,nidades
R$
2A489

60

62

BOMBA PARA ENCHER BOLA: Em tubo Policarbonato,
haste Acrilato Nitrílica Butadieno Estireno, T Handle
em Polipropileno e fechos Acrilato Nitrílica Butadieno
Estireno. Garantia do fabricante contra defeitos de
fabricaÇão. Cor azul. 2a

R$
a3 20 Unidades

R$
576.60

COLCHONETE COl.,l ESPUMA FLEXIVEL: 1000/o
poliuretano com densidade d23 e revestimento em
courvin sintético, com proteção antiácaro,
antialérgico e antibacteriano, possui 100 cm de
comprimento,42 cm de largura e 04 cm de
esoessura, Cor: azul escuro.

R$
108,95 100 Unidades

R$
10.895.00

CONE SINALIZACAO 50 CM 2 CORES: - Ideal para
sinalização de treinos desportivos, com base
quadrada com dimensões de 28,5 x 28,5 cm,
produzido em polietileno, não refletivo. Cor laranja e
branco.

R$
47 50 Unidades

R$
2.381.50

63

KIT BAMBOLES 50 CM COM 12 UNID: (argola / Aro
Funcional Circuito) - Composição: Plastico -
Diâmetro: 50Cm - Diâmetro do tubo: 17mm - Possui
selo de aprovação do Inmetro - Contem: 12 Unidades
- Origem: Nacional; - Produto Novo; - Original; -
Garantia do fabricante. 39

R$
33 3 Unidades

R$
1.179,90

64 UNFIFORME DE CAPOEIR-A: DIV TAMANHOS
KIMONO PRETO PARA ]IU JITSU: TAMANHOS
DIVERSOS

TATAME EVA 1M X 1M E ESPESSURA DE sOMM
CONE PEQUENO: em plástico rígido com altura de
22cm aprox.; diâmetro da base; 13cm aprox.;
diâmetro do i2 5cm

R$
49 1 500 Unid

R$
24.805.00

65
R$

204.47 50 1..,nidades 1 .423
R$
50

65
R$

t36,22 100
R$

Unidades 13.622

R$
4AUnidades 1

unidàdes 704
R$
25

67
R$
389 30

68
CORDA INDIVIDUAL PARA PULAR: feita de sisal, com
cabo de madeira. tamanho de 2m aDrox.

R$
15.65 45

69

BOLÂ SU]ÇA DE PILATES COM DIAMETRO DE 65 CM:
peso âproximadamente de 1,3 kg, material em PVC,
com tecnologia anti-estouro, suporte de peso até 200 R$

eco ba de inflar. Unidades
R$

1.529.00

VALOR TOTAL Rs

94.300,60

45



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANIEIRAS

9.2, A tabela acima desta licitação, corresponde ao órgâo gerenciador e órgão(s)
participante(s), a seguir:

ODE
ORDEM

óRGÃo GERENCIÂDoR E
ENDEREçO

MUNICÍPIO! LARÂN'EIRÂS/SE

01
Prefeitura ltlunicipal de lâranjeiras
(SecÍetaria Municipal de Educação
- órcão oeÍenciador)

Rua sagrado coração de Jesus, no 90, Bairro
Centro, Laranjeiras, Estado de Sergipe.

9.3. Exclusividade para vlElÉPP ê Empresas Locâis

9.3.1. Em conformidade com os dispositivos da Lei Complementar no 12312006, especialmente
os artigos 47 e 48, bem como considerando a Lei Complementar no 36, de 17 de maio
De 2010, ficam estabelecidos os seguintes critérios de pafticipação para esta contratação:

9.3.1.1. Exclusividade para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP)
e Equiparadas:

9.3.1.2. O presente processo licitatório será exclusivo para a participação de
microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e aquelas a elas
equiparadas, nos termos da LC no L23|2OO6, por se tratar de contratação
cujo valor global estimado é inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por
item, conforme preconizado no art. 48, inciso I, da referida Lei
Complementar,

9.4. Prioridade para Empresas Sediadas em Laranjeiras/SE:

Além da exclusividade para ME e EPP, será assegurada prioridade de contratação às empresas
sediadas no Município de Laranjeiras/SE, nos termos do art. 11, inciso II, da Lei Complementar
no 36, de 17 de maio De 2010, e em consonância com a política pública local de fomento ao
desenvolvimento econômico municipal, visando estimular o comércio e a geração de emprego e
rênda no âmbito local.

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no L23|2OO6, art. 48, inciso I, e a Lei
Complementar no 36, de 17 de maio De 2010, considerando que o valor estimado por item é
inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). o presente certame será exclusivo para a participação
de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, com sede no Município
de Laranjeiras/SE. Tal medida visa fomentar a economia local e fortalecer os pequenos negócios
da região, conforme fundamentado no Estudo Técnico Preliminar que instrui este processo.

9.5. ,ustificativa Técnica e Lêgal:

Tal medida atende aos objetivos da legislação vigente que busca promover a inclusão econômica
de pequenos negócios locais, fortalecendo o desenvolvimento regional e garantindo a ampliação
do acesso das micro e pequenas empresas às compras públicas, conforme os princípios
constitucionais da eficiência, da isonomia e da função social da Administração Pública.

1(t. oBRrclçÕES DO COr$ÍnÁrtrDO

10.1. Cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Município, quanto à
data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entregues;

1o.2. Manter, durante toda a validade as exigências de habilitação ou condições determinadas
no procedimento da licitação que dará origem à mesma. sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas;

1O.3. Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas
condições de uso, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus

4(,
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adicionais para a administração, os produtos rejeitados e que porventura não atendam
aos requisitos contratados, providenciando, também, a mercadoria que no momento
possa estar em falta em seu estabelecimento;

1O.4. Corrigir às suas expensas, qualquer fornecimento em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou o que vier a apresentar
problema quanto ao seu uso dentro do período de realização;

10.5.

10.6.

1o,7.

10,8.

10.9,

Alocar todos os recursos necessários para se obter uma pefeita execução, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução
do fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes
de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;

Responsabilizar-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;

As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão;

O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art, 140, inciso II, letra "a", "b", da
Lei Federal no L4.L33|2OZL, com alterações posteriores;

Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada;

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as
especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos

lO.lO.Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

lO,1l.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem
prévia e expressa anuência.

10.12.Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

1T. OBRIGAçôÉS DO COI{TRATIIÜTE (.rt,92, X, XI G )GV)

11.1. Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;

11.2. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 9.

11.3. O início dos fornecimentos dar-se-á da expedição da ordem de fornecimento ou outro
documento equivalente do presente termo;

11.4. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, 30 (trinta) dias após
atestada a solicitação previamente expedida pelo Município;

11.5.

11.6.

1,..7.

11.4.
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no prazo de uma hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades;

11.9. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo total para a contratante;

1l.lO.Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações
contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor;

ll.11.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

11.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;

11.5. Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo.

l,2ir

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município;

12,2, Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, a classificação orçamentária será
informada no ato da contratação ou outro documento equivalente;

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.
mediante apostilamento.

13.1. A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços entre
a Prefeitura Municipal de Laranjeiras e a(s) FORNECEDOR(ES)/CONTRATADA(S).

13.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe. para dirimir
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente.

Laranjeiras/SE, 1 de outubro de 2025.

Evaldino Andrade Calazans
Secretário Municipal de Educação

Aprovo o presente l1erência, conforme previsto na legíslação, tendo
em vista que o mesmo foi Elaborado de forma conveniente e opoftuna
para atender a demanda deste município.

José Araújo Leite Neto
P,eieito Nunicipal
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(Cidade)/(UF), _ de de 202x.

MUNICÍPIO DE.LARANJEIRAS
PREFEITURÂ MUNICIPAL

REF.: PREGAO ELETRONICO No /202x.

OBJETO: Sistema de Registro de Preços xxxxxxxxxxxx.

ifi:IIl DESCRIçÃO UIE QUANT r]!t {in V. UI{IT R$ V. TOTAL R$

VALOR TOTAL RI

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data
de abertura do cetame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias
corridos,
o prazo de entrega, que será de no máximo 

- 

(--) dias consecutivos contados a
partir da entrega da ordem de fornecimento.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados.
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mail:

Local/Data:
Conta Corrente No:
Nome do Representantê Legal:-

l,'
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O MUNICÍPIO DE LARANJEIRA9 ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o sr. brasileiro, maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de ldentidade no

doravante denominada ORGAO GERENCIADOR,
em decorrência da conclusão do PREGÃO
SSP/- e CPFIMF no 

-,

NICO No _l ZO2S,
REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx, Inscrição
Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx, Cidade xxxxx.
e-mail xxxxxxx/ telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante denominada
FORNECEDO& de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante
desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e Decreto Federal no
LL.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela Lei Complementar no
t23/2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1.1.4 presente Ata tem por objeto o Sastêma de Registro de Preços para futuro e
eventual fornecimento de x»«x.

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP
e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fornecedor Registrado.

3.1. O prazo de yigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
tei r4.L33l202l).

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

VÀLOR TOTAL

1

2
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4.2. O prcço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei L4.L33l2O2t) ;

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decoréncia de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no l4.l33l 2O2L;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.L33, de 2O2L.

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado nomercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual

oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata.
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso. a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa,

5. DO CONTROLE, ACq'iPAÍIHAÍ.IENTO E FI§CALI;?AçÃO DOS PREçOS
REGI§TRADOS..,,', .

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e

3
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administração da presente Ata,

5.2. Na forma do que dispõe o aÍtigo 117 da Lei no L4.t33l2|2l, fica designado o(a)
servidor(a)
de

- CPF no 0.000.0000, lotado na Secretaria Municipal
este órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Atad

de Registro de Preços.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
0 Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

6. DA FOR}IALIZAçÃO DA DESPESA

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias. sob pena de decadência
do direito, sem p§uízo da aplicação das sanções previstas na Lei no L4,f33, de 2O2f;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

4
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6,5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
Lei no 14.133/2021;

7. rxl cAlrsEl-ÂlNt!üfo & REGtst*o DE pR,E§os

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

8. DA ATÂ D§ REGISTRO DE PNEçOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - O Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados
a qualquer tempo. em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

e" DA§ O3*rGAçÕã§ pqóR§Ãq §EnEx(EADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
uI - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscatização exercida pelo órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

5
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responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAçõES DO FORT{ECEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:
I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;
II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

Ata de registro de preços;
III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuais erros iometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

rÍ" Dâ§IÀEF§õE§ AArA D8i*§§I$tBO;OF PRCgOi§ , ' ,

11.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requ isitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no L4.L33|2O2L;

c) prévias consulta e aceitaçâo do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor,

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de píreços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11,3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitatlvo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos paticipantes, lndependentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

I 2i DÀS pÊta.ltL!EÀDE3j.|i,i.

L2,L. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no l4.L33l2O2L. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no L4.L3312O2!|

I - Advertência;

6
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II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2 Na aplicaÇão das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 12.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

12.4. Na hipótesê de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:

L2.4,L, De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 100/o;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Oo/o;
e) Acima de 20 dias: multa de 30olo.

12.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

12.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12,1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

12.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.1 requererá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresêntar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

12,8 A sanção prevista no inciso III do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da lei no L4.L33|2O2L,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

12.9 A sanção prevista no inciso IV do item 12.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no L4.L33|2O2L,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VU do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

7
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12.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.1 será precedida de análise jurídica;

12.11 As sanções previstas nos incisos I, UI e IV do item 12.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

12.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.13 A aplicação das sanções previstas no item 12.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13. DA PUBLTCAç/IO

13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 20, inciso IV da Lei
L4.f33l2t2t, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura,

14. DAS DrSPOSIçõÊS GERATS

de
no

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da comarca do Município de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

E, _ de_ de 20_.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
1-
Nome:
CPF:

2-
Nome:
CPF:

8
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS 11O 

-/2O-REF: Pregão Eletrônico SRP no /20--

- CADASTR.O DE RESER,VA DE FOR.NECEDOR.ES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item Classificacão Fornecedor CNP'

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

9
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CONTRATO QUE E.NTRE ST CELEBRAM, DE UTII
LADO, O UNICIPIO DE XXXXXXXXXXXXX,
E, DO OUTRO, A EMPRESA .........__
DECORRENTE DO PREGAO ELETRONICO NO

-/2025 

- ATA DE REGISTRO DE PREçOS
No _/2025.

Pelo presente instrumento paticular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada
no endereço na XXXXXXXXXXXX, no XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPI: XXXXXXXXxxxxxx, representado neste ato pelo(a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste
município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.G.

no xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

, localizada à 

-, 

inscrita no CNPI sob o no
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu o Sr.

CPF no. têm justo e acordado entre si o
presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no
14.L33l2o2l, mediante cláusulas e condições seguintes:

L r6[áUsuU nÊrHg[Ri - oatEro:{idi€&I§!I):
1,1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento
dem«x.

1.2. Objeto da contratação;

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

2. cúusuLA sEcutrpl; vrêÊHcr* É,PRoRRoGAçÃo!

2,L, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessíveis períodos nos termos do art. 106, Lei no l4.L33l2O2L

2.1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.

l0
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92. IV, VII e XVIü):

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. cúustlA QUAirTA - SUBCOiltRÂTÂGÃor'

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CúUSULA QUrI{TA - PREçO (aÍt. 92, V):

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

ITEM ESPECIFICAçÃO
UNIDADE

DE MEDIDA QUANT
VALOR

UNITÁRIO
RS

VALOR
TOTAL R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. Clíü§rria 3ÊrcÍn'#À{l rlEITÍo (â#r, §à'v é,vr}:

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições:

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF,

CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durantê o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente.
decorram da execução deste Contrato, lnclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

7. cúu§Ur-A,sÉTrrNÂ:-n=n:üErs'(3Éi9iLJti l
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da assinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá iniciar a
partir da data da nota de empenho.

7.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IPCA),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financelros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deRnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s, eúu§rlA orrÂUA - o3s§[çõE§,oo eOilTRrrÂfiÍF (ãirt 92!, & xr ê xrv]:

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8,7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à |
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenl- --{"tr
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8,13, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA ]TOíIA - OBúCAçõES DO,CONTRATADO (ATI 92, XIV, XVI C XVU):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (aft. L37,II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios correspondentes, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para Rns de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

ll
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de
2O2t);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2O2l);

9.14, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. t24,Il, d, da Lei no 14.133, de 2O2L,

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

I l.CúU§utA OEciüÂ mmíErRA r - rXrnnçóÉS, E,§Ailções ADüTNTSTRATTV

11,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202L, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justiflcado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

11,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133,
de 2O2r);
II. fmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justincar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133, de 202l)i
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §50, da Lei no 14.133, de 2021).

IV. Multa:

1. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. L37 da Lei n. L4.133, de 202L.

3. Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1olo

a 30o/o do valor do Contrato.

4. compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
L2,L, de lo/o à 30o/o do valor do contrato.

5. Para infração descrita na alínea'b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30olo do valor
do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do
valor do Contrato.

7. Parc a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do
valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no
L4.L33, de 2O2L).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.t33, de 2O2L).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no L4.133, de 2O2l).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente,

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obseruando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O2L, paÍa as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de
2O2L)i

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.
integridade, conforme normas e

11,6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12,846, de2Ot3, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de rêabilitação na forma do art. 163 da Lei no L4.L3312L.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
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órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de
2022.

l2.CúUSI'L^ DÉSIIIIA SEGUilDA- t'I EXTIT{çÃO OO'{TRATUAL (EÉ,g;!.JíD$:

12,1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as pates, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no

f4.L3312L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

L2.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

f23,2,L, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4, O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2O2t).
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rs.cúu§ulA oÉclxl rÉRcErRA - oorlçÃo ônçlu=NráRrA (eÊ,l;lJuD:
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:

ORGAO:
UNIDADE GESTORA:
PRO] ETO/ATIVI DAD E:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

I4.CúUSI,LA DÉCrrn qulttl - Dos êAso§ oHr§§Íxt (ârL 92. urlr
14.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2O2L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

ls.cúusúLÀ DÉcrxnQunrrÀ - ALTÊ*AçôES:

15.1' Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no L4.t33, de 2O2L.

15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15'3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
2O2L),

15.4' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,
de 2O2L.

16. CtÁU$ULAtaÉerültsel'erÂir. Do Aeo;ilPâil*Hf,HEltTlt E Eâ rErscAtrzAçÃo

Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no. L4.l33l2O2L fica designado o servidor
- CPF no lotado na deste Órgão,

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garaÀtir
a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a
contratuais,

Contratada de suas responsabilidades

17. Cút SULA DÉCrltÂ §E)(TA;- puoucnÇÃo:

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
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como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.9l, caput, da Lei n.o 14.133,
de 202L, e ao art. 80, §2o, da Lei n. L2.527 , de 2OLL.

ts,, cúusura oÉêri+r orrrvn - FoRo (ârr. 92- sro):
Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no L4.L3312L,

XxxXX, XX (dia), de xxx (mês) de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEÍIIUNHAS:

1)
CPF

2)
CPF
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